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JUIZ DO TRABALHO 
1. 

Introdção. 
Depois da elaboração de um an-

teprojeto e de dois substitutivos, a 
Assembleia Nacional Constituinte 
concluiu, afinal, o projeto da nova 
Constituição. 

É certo que muitas modifica
ções serão ainda levadas a cabo, 
quando das discussões que se trava
rão no plenário. 

Contudo, convém desde logo to
mar contato com inovações conti
das no projeto, para uma avaliação 
mais segura das mesmas. 

O presente trabalho tem por ob-
jetivo o exame e a avaliação das 
alterações havidas no tocante a 
competência da Justiça do Tra
balho. 
2 ' 
• '•*•- O texto, na sua redação atua! • 
'niquela proposta no projeto. 

A competência da Justiça do 
Trabalho está hoje disciplinada 
através do artigo 142 da Carta Mag-
na-.'(Emenda Constitucional n° 1/69), 
nos seguintes termos: 
<•••••' "Art. 142 — Compete à Justiça 
dò-Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos en
tre^ empregados e empregadores e, 
mediante lei, outras controvérsias 
oriundas de relação de trabalho. 
§ 1»—A lei especificará as hipóteses 
em- que as decisões, nos dissídios 
coletivos, poderão estabelecer nor
mas e condições de trabalho. 
§ 2° — Os litígios relativos a aciden
tes do trabalho são da competência 
da justiça ordinária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios". 

O dispositivo correspondente, 
inserido no projeto, tem a seguinte 
redação: 
"Art. 137 — Compete à Justiça do 
Trabalho conciliar e julgar os dissí
dios individuais e coletivos entre 
empregados e empregadores, inclu
sive de missões diplomáticas acre
ditadas no País, e da administração 
pública direta e indireta dos Muni
cípios, do Distrito Federal, dos Es
tados e da União, e, na forma da lei, 
outras controvérsias decorrentes de 
relação de trabalho, bem como os 
litígios que tenham origem no cum
primento de suas próprias senten
ças, inclusive coletivas. 
§ V> — Havendo impasse nos dissí
dios coletivos, as partes poderão 
eleger árbitros. 
§ 2° — Recusando-se quaisquer das 
partes à negociação ou à arbitra
gem, é facultado aos respectivos 
sindicatos ajuizar dissídio coletivo, 
podendo a Justiça do Trabalho es
tabelecer normas e condições, res
peitadas as disposições convencio
nais e legais mínimas de proteção 
ao trabalho". 

3. Dissídios individuais e coleti-
' vos entre empregados e emprega

dores. * 

O projeto, a exemplo da Consti
tuição em vigor, diz que à Justiça do 
Trabalho compete "conciliar e jul
gar os dissídios individuais e coleti
vos entre empregados e empregado
res, ...". 

Dissídio individual é aquele cor
respondente a um conflito de inte
resses entre indivíduos determina
dos; se nesse conflito vários forem 
os reclamantes, a reclamatória res
pectiva toma o nome de individual 
plúrima. 

O dissídio coletivo corresponde 
a um conflito de interesses entre ca
tegorias profissionais e econõmicas. 

Nos dissídios individuais se ob-
jetiva aplicar o direito aoxaso con
creto; nos dissídios coletivos o obje-
tivo é a criação de normas aplicá
veis a determinadas categorias ou a 
interpretação de norma preexis
tente. 

4. Empregados de missões di
plomáticas acreditadas no País. 

Ao atribuir expressa competên
cia à Justiça do Trabalho para solu
cionar conflitos desta natureza, o 
Constituinte rema contra a corrente 
da orientação jurisprudencial pre
dominante. 

É que o E. TFR tem entendido 
ser da competência da Justiça Fe
deral o processamento e julgamen
to de reclamatórias desta espécie. 

A respeito, editou referido Tri
bunal a Súmula n° 83, nos seguintes 
termos: 

"Compete à Justiça Federal 
processar e julgar reclamação tra
balhista movida contra representa
ção diplomática de país estrangeiro, 
inclusive decidir sobre a preliminar 
de imunidade de jurisdição". 

Inobstante, parece-nos correta 
a orientação do projeto, pois a ma
téria discutida em tais tipos de pro
cesso é trabalhista e sua apreciação 
deve caber à Justiça especializada 
para questões desta natureza. 

Aliás, se o projeto, como vere
mos a seguir, transfere para a Justi
ça do Trabalho as questões de inte
resse dos servidores federais, nada 
mais certo que também transferir 
as questões nas quais figurem em
pregados de missões diplomáticas. 
Com isto, o Constituinte fará com 
que todos aqueles conflitos cuja so
lução envolva a aplicação da CLT 
sejam dirimidos pela Jus t iça 
obreira. 

Lembre-se, porém, que a previ
são constitucional da competência 
não aíasta, como é curial, eventuais 
situações em que se tenha presente 
a imunidade de jurisdição. Se no 
processo for invocada exceção de 
imunidade jurisdicional, caberá à 
Junta ou Tribunal competente 
apreciá-la; se a acolher, ter-se-á que 
o exame da causa se encontra fora 
dos limites da jurisdição nacional. 

Sobre o tema, preleciona Co-
queljo Costa: * 

ESTADO DE SÀO PAULfc ^ F E V W 
"Os tribunais brasileiros, com

petentes na forma da Constituição, 
apenas podem conhecer e julgar as 
ações nas quais não tenha lugar a 
exceção de imunidade jurisdicional. 
Eles são competentes para apreciar 
casos em que não se aplica o princí-
pio-regra da imunidade de jurisdi
ção, quer pela natureza do litígio, 
quer por ter havido renúncia à imu
nidade. São, também, competentes 
para conhecer, mas não julgar, por 
aplicação daquele princlpio-regra, 
as causas em que exista, efetiva-
mente, imunidade de jurisdição. Is
to se aplica às ações trabalhistas" 
("in" Direito Processual do Traba
lho - 2* edição -1984 - pág. 31 - Com
panhia Editora Forense). 

5. Empregados da administra
ção pública, direta e indireta. 

Aqui o constituinte procede a 
uma mudança substancial e corrige 
uma falha existente no texto consti
tucional em vigor. 

Sim, porque no texto atual os 
dissídios dos servidores contra a 
União, autarquias ou empresas pú
blicas federais são da competência 
da Justiça Federal (artigo 110). 

Existindo uma justiça especiali
zada, estruturada para a aplicação 
das leis trabalhistas, não há ne
nhum sentido em que causas nas 
quais se haja de aplicar essa legisla
ção sejam apreciadas por outro se-
tor do Judiciário. 

A medida, além de congestionar 
a Justiça Federal, resulta na inter
pretação contraditória das normas 
do direito laboral. 

Para exemplificar, basta dizer 
que na Justiça Federal se tem en
tendido que o empregado com mais 
de dez anos de tempo de serviço que 
opta pelo FGTS não perde sua con
dição de estável, ponto de vista que 
não tem encontrado guarida no âm
bito da Justiça do Trabalho. 

Já no tangente aos servidores 
municipais e estaduais, o projeto 
nada altera, pois a competência cor
respondente vem sendo atribuída ã 
Justiça obreira. 

De notar que estamos falando 
sempre em servidores e não em fun
cionários públicos, já que, no tocan
te a estes, que se encontram sob a 
tutela estatutária e não celetista, a 
competência para dirimir qualquer 
controvérsia é da Justiça Federal 
(se federal o funcionário), ou da Jus
tiça comum (se estadual ou muni
cipal). 

6. Outras controvérsias decor
rentes de relação de trabalho. 

O projeto prevê, "na forma da 
lei", a competência da Justiça do 
Trabalho para o deslinde de "outras 
controvérsias decorrentes de rela
ção de trabalho". 

Neste particular, reitera a regra 
contida na Emenda n° 1/69, mas, a 
exemplo daquela, difere do estabe
lecido nas ConsUtuições de 1945 e 
1967 -• 

Com efeito, nessas duas Consti
tuições a relação de trabalho deve
ria ser regida por lei. especial; na 
Emenda n° 1/69 e no projeto basta 
que a lei declare,que determinada 
controvérsia oriunda de relação de 
trabalho seja de competência da 
Justiça do Trabalho. 

A questão assume importância 
prática quando se considera a regra 
inserta no artigo 652, alínea "a", in
ciso III, da CLT. 

É que referido dispositivo, sem 
reger a matéria relativa às emprei
tadas nas quais o empreiteiro se tra
te de operário ou artífice, outorga 
competência à Justiça do Trabalho 
para dirimir as controvérsias corres
pondentes. 

Ora, a CLT é de 1943. Como a 
Constituição de 1946 dispôs que pa
ra atribuir-se competência à justiça 
especializada a própria relação de 
trabalho deveria estar regulada por 
lei especial, ficou no ar a pergunta: 
a Constituição de 1946 teria revoga
do o artigo 652, alínea "a", inciso m , 
da CLT? 

Dissentem a respeito, na doutri
na, Russomano e Lamarca. 

O primeiro, após reconheces 
que o dispositivo consolidado pas
sou a ser inconstitucional após a 
edição da Constituição de 1946, diz 
que se pode sustentar que, como 
não houve suspensão da norma pelo 
Senado Federal (v. inciso VII do ar
tigo 42 da Carta Magna), não houve, 
de fato, revogação. 

Consequentemente, com a edi
ção da Emenda n° 1/69, o dispositivo 
consolidado teria sido revitalizado, 
perdendo seu caráter de inconstitu
cionalidade (cf. Direito Processual 
do Trabalho — Mozart Victor Rus
somano — 2« edição — 1977 — pág. 
107 — LTr. Editora). 

Lamarca entende diferente
mente, sustentando que a Consti
tuição de 1946 revogou o dispositivo 
em questão, concluindo que "o pe
queno empreiteiro não pode postu
lar perante a Justiça do Trabalho 
porque não há lei que a tanto o au
torize" ("in" O livro da Competên
cia — António Lamarca — 1979 — 
pág. 114 — Editora Revista dos Tri
bunais). 

A jurisprudência trabalhista 
vem-se inclinando pela opinião de 
Russomano, considerando aplicá
vel a indigitada norma. 

7. Litígios que tenham origem 
no cumprimento de sentenças tra
balhistas, inclusive coletivas. 

Neste ponto o constituinte obje-
tiva dar cabo a autêntico paradoxo, 
qual seja, o de que em algumas si
tuações a Justiça do Trabalho não 
tem possuído competência para 
executar suas próprias sentenças. 

Exemplifiquemos. 
Comum a inserção, em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos, 
de cláusula fixando o pagamento de 

uma contribuição assistencial a car
go dos integrantes da categoria pro
fissional correspondente, cujo valor 
é descontado do salário do traba
lhador e posteriormente recolhido, 
pela empresa, aos cofres sindicais. 

Acontece que muitas vezes as 
empresas deixam de efetuar o des
conto, ou, após efetuá-lo, não reco
lhem o respectivo valor aos cofres 
do sindicato. 

As entidades sindicais, visando 
ao cumprimento do estabelecido na 
norma coletiva ingressam com 
ações de cumprimento perante o 
Judiciário Trabalhista. 

Ocorre que o dissídio, em ques
tão não se dá entre empregado e 
empregador e não tem origem em 
relação de trabalho. 

A vista disto, diante do contido 
no artigo 142 da Constituição atual, 
resulta a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o deslinde dessas 
ações de cumprimento. 

Este foi, aliás, o entendimento 
que acabou prevalecendo na juris
prudência, tendo o C. TST, inclusi
ve, na esteira do que já decidira o E. 
STF, baixado a respeito o Enuncia
do n° 224, reafirmando tal incompe
tência. 

Como se vê, pela redação do 
texto constitucional atual, chega-se 
ao absurdo de a Justiça do Traba
lho não poder executar sua própria 
decisão, o que em boa hora o proje
to constitucional pretende modi
ficar. 

8. Arbitragem nos dissídios co
letivos 

O parágrafo Io, do artigo 137, do 
projeto, permite às partes, em ha
vendo impasse na negociação cole
tiva, a eleição de árbitro para diri
mir a divergência. 

Consta ta-se desde logo um 
equívoco de redação nesse disposi
tivo, já que o mesmo diz que "ha
vendo impasse nos dissídios coleti
vos, as partes poderão eleger árbi
tros". 

Mas, é certo que no momento da 
ocorrência do impasse a que o dis
positivo alude, o dissídio coletivo 
propriamente dito ainda não nas
ceu, tanto que o parágrafo 2o do 
mesmo artigo estabelece que, ha
vendo recusa de uma das partes à 
negociação ou à arbitragem, facul-
ta-se ao sindicato o ajuizamento do 
dissídio coletivo. 

Desta maneira, o dispositivo em 
referência estaria melhor redigido 
se assim dissesse: "havendo impas
se na negociação coletiva, as partes 
poderão eleger árbitros". 

Por outro lado, é certo que a 
arbitragem vem sendo vista cora 
bons olhos por boa parte da dou
trina. 

Entendemos, no entanto, que a 
tradição brasileira é no sentido da 
composição, dos litígios através da 
via jurisdicional, nunca através de 
vias outras. 

k, Haja vista que o próprio CóBil 
de Processo Civil, editado em 1§T 
dedicou um Capítulo inteiro à arfi 
tragem (artigos 1.072 a 1.102), rfia 
mesmo assim, ela não se interno 
aos costumes das relações jurídicí 
nacionais. 

Em sendo assim, tudo está,? 
dicar que as partes, nas negocias 
coletivas, continuarão a preféljL 
caminho da solução jurisdicionais 
suas divergências. ; , 

9. Acidentes do Trabalho. >b 

Conquanto o artigo 137 do p o -
jeto não afaste expressamente a 
competência da Justiça Obreirajòa-
ra o deslinde das questões relativas 
a acidentes do trabalho, como <$çz 
o artigo 142 da Carta em vigogj é 
iniludível que essa competênciaíf*ao 
foi, de forma alguma, deslocada^a-
ra a Justiça do Trabalho. q>(í 

Tal conclusão se pode che©ir 
porque a ação relacionada ceRtjo 
acidente do trabalho não se enqua
dra nas hipóteses aludidas no reíWi-
do artigo 137. T! 

E examinando o disposto nôiin-
ciso I, artigo 133, havemos de con
cluir que o projeto afasta também, 
de forma expressa, a competência 
dos juízes federais para o deslinde 
desse tipo de processo. o 

Diante disto, a conclusão a que 
se chega é a de que as questões,r$la-

^ivas a acidentes do trabalho coi$i-
'nuarão no âmbito da competêjj&ja 
da Justiça Comum. 

Andou bam o constituinte ao 
não transferir para a Justiça doirra-
balho mais esse encargo, poisjle 
agisse diferentemente poderia^cim-
tribuir para o retardamento 'afis 
causas trabalhistas típicas, cuja so
lução, por sua natureza, deve S^Pa 
mais rápida possível. n " " 

10. Conclusões '~̂ g 
Inegavelmente, o texto a mije 

chegou a Comissão de SistemaMa-
ção da Assembleia Nacional Consti
tuinte, no tema em foco, represeiua 
considerável avanço, comparatíyi-
mente ao texto atual. ^ 

O constituinte inovou positiva
mente ao estender a competêngía 
da Justiça do Trabalho em relação 
aos empregados de missões dlmip-
máticas e em relação aos servidprgs 
da União. Corrigiu autêntica age-
malia, ao fixar a competência da 
mesma justiça no tangente aos lití
gios decorrentes de suas pró^Sâs 
sentenças. E deixou uma poWa 
aberta àqueles que preferem a 8ÍB-
tragem, ao permiti-la expressamea-
te nas hipóteses de impasses''flfcts 
negociações coletivas. .',-' 

Oxalá não proceda o plenária^ 
alterações substanciais nessa gsrte 
do projeto constitucional, e queTáe 
o fizer, qua as modificações sejSfei 
tão somente para aprimorar o v 
não para 
fundo. 

xroeeíkT a mudanças^çe 


